
 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº0 0 1 /2026 

Processo nº 18062025/01-PMA 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMAPÁ-AP 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE 

ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA CONSTRUÇÃO DA 

CRECHE PRÉ-ESCOLA TIPO 1 - PIMPOLHO, CONVÊNIO Nº 

964287/2024/FNDE/CAIXA 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.763.143,59 

 

 

INICIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 18h00 do dia 

19/01/2026  

 

FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08h00 do dia 

02/02/2026 

 

INICIO FASE DE LANCES: 09h00 do dia 03/02/2026 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 

TIPO: CONCORRÊNCIA POR MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

Processo nº 18062025/01-PMA 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMAPÁ, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que estará realizando CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

N.º 001/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL), através do site 

www.novobbmnet.com.br de conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 

14.133/2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

n°147/2014 e, bem como as condições, a seguir estabelecidas: 

 

1 - LOCAL 

1.1. A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br,  

 

1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 

do site descrito no item 1.1 

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

da etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 

transferido para nova data e horario, devidamente informados via chat. 

 

2 - OBJETO 

 

2.1 É objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE 

ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE PRÉ-ESCOLA 

TIPO 1 - PIMPOLHO, CONVÊNIO Nº 964287/2024/FNDE/CAIXA conforme 

especificações do edital, no termo de referência. 

 

2.2.3 O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 5.763.143,59 

 

3 – PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 

sistema eletrônico provido pela plataforma BBMNET, por meio do sítio 

https://novobbmnet.com.br/.  

3.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: Todas as licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas 

no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021.  

3.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.2.4.1 O impedimento de que trata o item acima, será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.  

3.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau;  

3.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.2.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  

3.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4 –CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br 

 

4.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Amapá - AP responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (BBMNET), 

onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

4.5. O credenciamento junto à plataforma BBMNET implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação.  

 

4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

 

4.7. A licitação será conduzido pelo(a) Agente de Contratação do Município de Amapá - AP, 

com apoio técnico e operacional da plataforma BBMNET, que atuará como provedor do 

sistema eletrônico para esta licitação. 

 

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

 

5.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br e até a data e 

hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar juntamente com as 

planilhas orçamentarias e proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 5.1.1 A Prefeitura Municipal de Amapá não se responsabilizará por impossibilidade de inclusão, 

alteração ou exclusão de propostas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados. 

5.1.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem qualquer identificação da licitante, 

como, aqueles que algum modo impossibilitem a sua clara compreensão. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

5.2.1.  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 

5.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo; 

5.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública. 
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5.6. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

5.7. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 

especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 

 

5.8. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento 

total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da 

sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  

 

5.9. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

5.10. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula.  

 

5.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 

anexos, prevalecerão as últimas.  

 

5.12. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, 

despesas indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, 

emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, 

estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive 

previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, 

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e 

indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa 

proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive 

falta de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura Municipal de Amapá, a 

responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.  

5.13. Todas as especificações do objeto Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto 

na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.14. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.16.  Os licitantes devem respeitar os preços de referência da Administração. 

5.17.  contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.18. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 



 

5.19. Concordância quanto à execução de acordo com as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Amapá, conforme Termo de Referência, após a emissão da Autorização de 

Fornecimento, da Assinatura do Contrato ou documento equivalente, sendo que eventuais 

pedidos de prorrogação deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Amapá, antes 

do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para 

serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e competente 

para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos 

argumentos apresentados pela CONTRATADA.  

 

5.20. Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que 

comprovem que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por:  

 

5.20.1 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

5.20.2 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à 

sua ocorrência.  

5.20.3 Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato 

solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios.  

5.20.4 Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega 

ou que não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de 

plano.  

5.20.5 A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não 

suspende nem interrompe a contagem do prazo contratual.  

5.21 Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do 

recebimento das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e 

pagamento, cumpridas às obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada 

5.22 As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega 

dos documentos/ proposta.  

5.23 As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo 

instrumento, caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado nesta CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA.  

5.24 Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico 

e o escrito por extenso, prevalecerá o valor do segundo.  

5.25 Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem 

como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, 

prevalecendo o unitário.  

5.26 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 

MENOR VALOR GLOBAL.  

5.27 Informamos que o quantitativo presente na Planilha Orçamentária, representa a 

quantidade máxima de cada item que poderá vir a ser adquirida.  

5.28 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 

legislação em vigor.  

5.29 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear 

acréscimos. Da mesma forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e 

despesas indiretos, os quais serão assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão 

considerados pelo(a) Agente de Contratação, para fins de seleção e contratação, os valores 

retificados.  

5.30 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as Declarações online, que porventura, vierem a ser fornecidas pelo Sistema.  



 

5.31 As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente 

aos documentos de habilitação.  

5.32 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII.  

5.33 Caso ocorra empate entre os licitantes de acordo com o art. 60 da Lei 14.133/21, a 

plataforma irá encaminhar automaticamente as propostas nesta condição para lances num 

período de 5 (cinco) minutos.  

5.34 Garantia de participação 

5.34.1 No momento de cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar garantia de 

participação em nome da Prefeitura Municipal de Amapá, no percentual correspondente a 

1% (um por cento) do valor estimado da contratação, cabendo ao licitante optar por uma 

das modalidades previstas no artigo 96, da Lei nº 14.133/2021; 

5.34.2 A garantia deverá ter validade mínima de 60 dias corridos, contados a partir da data 

da apresentação da proposta. 

5.34.3 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6. – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 

6.1. O Agente de Contratação via siste ma eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e 

horário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Agente de Contratação e os 

licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico. 

6.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 

exigidas.  

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que 

deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 13 

deste edital.  

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que 

participarão da fase de lances.  

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7. - FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar 

lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL DO LOTE, 

observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais).  

7.5. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

7.6. proposta pode ser considerada inexequível quando seu valor for inferior a 75% da média 

dos preços das propostas que tenham valores superiores a 50% do valor estimado da 

contratação, conforme § 4 do artigo 59 da lei 14.133/2021. 

7.7. Este critério de 75% visa evitar propostas com valores tão baixos que se tornem 

economicamente inviáveis, aumentando o risco de descumprimento contratual. 

7.8. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último 

lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

7.9. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão 

informados em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

seu detentor. 

7.10.  A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, 

o qual o site www.novobbmnet.com.br  se baseia para o processo licitatório. 

7.10.1 O modo de disputa será “ABERTO”, com duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances 

intermediários. Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, 

e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, 

para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.12. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o 

lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua 

aceitação. 

7.12.1. Superada esta fase o participante terá 2 (duas) horas para anexar arquivo da 

proposta final. 

7.13. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 

pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei  

Complementar 123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 

cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 

valor, observadas as normas legais. 

7.13.1 A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
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àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

7.13.1.1. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 

7.13 (ME`s e EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

7.13.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.13, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.13.3. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 

7.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

  

2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

  

3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

  

4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

  

7.15. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

  

1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize;  

  

2. empresas brasileiras;  

  

3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

  

4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009.  

  

7.15. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei nº 

14.133, de 2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto no artigo 28 da Instrução 



 

Normativa SEGES/MGI Nº 79, de 12 de Setembro de 2024. (SE APLICÁVEL)  

  

7.16. Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da melhor oferta 

deverá comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 

7.13.  

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 

 

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 

vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

8.3.Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em 

razão das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar 

ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características 

indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto. 

 

8.3.1 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 

Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

 

8.4 – Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais 

baixo comparando-o com os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, 

a respeito. 

8.5 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo mínimo de 

2 (duas) horas contados da solicitação do Agente de Contratação no sistema. 

 

9. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE  

9.1 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa 

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  

9.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar 

uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em 

que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, 

será adjudicado em seu favor o objeto deste certame;  

9.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

9.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 



 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate;  

9.1.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e posteriores alterações. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO  

10.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Agente de 

Contratação poderá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que 

seja obtida a melhor proposta.  

10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes.  

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto.  

11.1.1 O Agente de Contratação convocará o licitante da proposta em primeiro lugar para 

enviar, digitalmente, a planilha orçamentária em conformidade com o último lance ofertado, 

num prazo máximo de 01 (uma) hora após a convocação, por meio da plataforma do 

BBMNET, sob pena de desclassificação se assim não o fizer. 

11.2 O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do(a) Agente de Contratação, desde que 

solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.  

11.3 A planilha deverá conter:  

11.3.1 Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 

houver);  

11.3.2 O preço unitário e total para cada item cotado, bem como o valor global da proposta, 

em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, BDI 

e demais despesas decorrentes da execução do objeto, quando for o caso;  

11.3.3 A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 

constantes no Anexo I deste Edital;  

11.3.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da 

data prevista para abertura da licitação;  

11.3.5 Dados do Responsável pela assinatura do Contrato ou pelo recebimento da 

Autorização de Fornecimento, como: Nome completo; RG; CPF; E-mail e Cargo 

desempenhado na empresa. 

11.3.6 Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.  

11.4 O não envio da planilha orçamentária atualizada, quando solicitada pelo(a) Agente de 

Contratação ou descumprimento das diligências determinadas pelo(a) Agente de Contratação 

acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 

sancionatório contra o licitante.  

11.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação ao prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 

sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 

superiores às originalmente propostas.  

11.6 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, após 



 

a negociação direta, não obtiver oferta inferior ou igual ao preço máximo fixado.  

11.7 O Agente de Contratação realizará análise referente a Planilha Orçamentária e solicitará 

desconto caso haja preços excessivos, assim entendidos quando apresentarem valores globais 

ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto.  

11.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser realizadas diligências para comprovação da 

exequibilidade.  

11.9 O Agente de Contratação poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Edital, 

vedada a juntada de novos documentos, a fim de atender alguma exigência deste edital, não 

apresentada anteriormente em sessão.  

11.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.  

11.11 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

11.13 As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) dias, contados da 

data de envio para a plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a 

mantê-la, em sua integralidade. 

 

12. HABILITAÇÃO 

12.1 Frente ao exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, constatou-

se que a Capacidade Tecnica que se propuser a executar o presente objeto é primordial para 

o atendimento satisfatório de cada etapa do processo, sendo imprescindível, além da 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade Técnica, englobando 

sua experiência passada na execução de objetos compatíveis. Como condição prévia ao 

exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que o impeça de participar deste 

certame ou da futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

12.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

     12.1.2 Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União – TCU; e 

12.1.3 Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público – TCE/AP. 

12.1.4 Certificado de Registro Cadastral do SICAF; 

12.1.5 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade (CNIA – CNJ - 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form); 

12.1.6 A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante.  

12.1.7 Constatada a existência de sanção, o(a) Agente de Contratação inabilitará o licitante, 

por falta de condição de participação.  

12.2 Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer 

processo de cópia, devidamente autenticada, mecânica ou eletronicamente 

(preferencialmente por este ultimo), ou acompanhada de Declaração de Autenticidade por 

Advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os documentos emitidos por meio 



 

eletrônico, cuja autenticidade poderá ser verificada na rede mundial de computadores 

(internet), quando possível.  

12.3 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de 

apresentação, sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando 

possível.  

12.3.1 O Agente de Contratação poderá realizar a atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

12.3.2 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

12.3.3 Caso a licitante não tenha inserido as certidões, o Pregoeiro verificará em sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões.  

12.3.3.1 Se o Pregoeiro obtiver as certidões mediante pesquisa, será considerada para fins de 

habilitação.  

12.3.3.2 Se o Pregoeiro não obtiver as certidões mediante pesquisa, ficará sob 

responsabilidade da empresa a não entrega das mesmas, sendo declarada inabilitada.  

12.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

12.4.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

12.4.2 Para sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.5 Tendo em vista o disposto no Art. 4º § 1º, inciso II da Lei 14.133/21, não serão aplicadas 

as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, pois o presente certame se trata de contratação de obras e serviços de engenharia, 

cujo valor estimado é superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte.  

12.6 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do 

direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem da classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 12.7 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz.  

12.8 Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o 

futuro Contrato, deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta cláusula) 

de ambos os estabelecimentos.  

12.9 PARA FINS DE HABILITAÇÃO, AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR 

VIA PLATAFORMA DO BBMNET, PREFERENCIALMENTE APÓS O TÉRMINO 

DA ETAPA DE LANCES, E VINCULAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

12.9.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 



 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Sociedade Limitada Unipessoal - SLU;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, atualizado e registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício;  

c) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.9.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ, juntamente com o 

seu QSA (Quadro de Sócios Administradores) com emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 

 A empresa deverá apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz 

quando esta for a licitante e vice-versa, com a devida atividade do objeto da licitação; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal relativo à sede do 

licitante, caso a licitante tenha CNAE de comercio;  

c) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 

emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei, emitido no site (www.caixa.gov.br).  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-

A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio 

de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011), acompanhado da Certidão Negativa de Controle 

de Processos de Multas, Recursos, em atendimento a Portaria 667/2021 do TEM e art. 93 da Lei 

nº 8.213 de 1991, Certidão reservar percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, 

caput, da CLT e Certidão reservar percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou 

beneficiários reabilitados pela Previdência Social, prevista no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 

1991, expedidas eletronicamente através da Secretaria de Inspeção do Trabalho, certidão de 

autos físico 1° e 2° grau, bem como a apresentação da certidão de ações trabalhistas de jurisdição 

do Estado da sede da licitante;  

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

http://www.caixa.gov.br/


 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

f) Certidão regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede do licitante;  

g) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 

for sediada; (Obs. as empresas cujo município sede não faça constar todos os tributos em uma 

mesma certidão, deverão apresentar quantas certidões sejam necessárias, para comprovação de 

sua situação em relação a todos os tributos).  

h) Certidão de tributos e divida ativa do Município de Amapá/AP.  

i) Alvará de Funcionamento, expedido por órgão sede da empresa. 

j) Alvará Ambiental 

k) Apresentar Cadastro Tecnico federal de atividades potencialmente poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, juntamente com o certificado de regularidade, expedido 

pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos Naturais Renovaveis.  

IMPORTANTE: Em caso de documentos (DECLARAÇÕES) firmados por assinatura digital, 

devera ser providenciado pelo licitante a remessa do comprovante/autenticidade da assinatura 

eletrônica emitido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informaça o – ITI13, ou, ainda, 

deverá ser providenciada a apresentação/envio de mídia contendo o arquivo digital original para 

verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil, 

quando solicitado pela Agente de Contratação. 

Caso as declaraçõss sejam assinadas manualmente, poderão ser autenticadas em cartório ou por 

servidor público competente, mediante cotejo do documento original. Não serão aceitos 

documentos com assinatura em formato imagem (copia/cola). 

12.9.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos 

responsáveis técnicos, junto à entidade profissional competente Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, do estado 

da sede da licitante, válida na data da apresentação da proposta;  

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional e Operacional (CAO ou CAT-

O),mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico CAT com registro de Atestado 

(documento de comprovação da conclusão da obra/serviço), expedida pelo CREA ou CAU 

da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre, à 

execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação;  

c) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro 



 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 

como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com 

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação; 

d) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 

Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 

executadas as obras e serviços de engenharia. 

e) Os atestados devem atender às seguintes parcelas de maior relevância: 

f) Consideram-se itens de maior relevância aqueles que, isoladamente ou em conjunto, 

representam impacto significativo no custo, prazo ou qualidade da obra, conforme critérios 

técnicos, financeiros e estratégicos definidos pela Administração. 

g) A documentação relativa à qualificação técnico-profissional será restrita a: 

 I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução 

de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação;  

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;  

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;  

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;  

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;  

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. § 1º A exigência de 

atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da 

licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por 

cento) do valor total estimado da contratação. § 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste 



 

artigo, será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta 

por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais 

específicos relativas aos atestados. 

 12.9.3.1 VISITA TÉCNICA: 

a) A visita técnica é obrigatória e a empresa deverá apresentar o certificado de visita técnica 

emitido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; poderão ser feitas tantas visitas 

técnicas quantas cada interessado considerar necessário, devendo as visitas serem previamente 

agendadas através do email: semob.pma@gmail.com, e poderão ser realizadas até o dia útil 

imediatamente anterior à sessão pública;  

a.1) Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos 

técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à 

elaboração da sua proposta.  

a.2) As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que 

impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser previamente 

autorizados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;  

a.3) O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas 

condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios 

sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que serão 

executados os serviços objeto da contratação; 

a.4) Cada empresa interessada poderá participar da visita com, no máximo, 02 (dois) 

representantes legais, procuradores ou prepostos com poderes específicos ou representantes 

necessariamente por ela credenciados; 

a.5) Não será permitida realização de visita técnica por 2 (duas) ou mais empresas 

simultaneamente, sendo as visitas agendadas de forma a não coincidirem;  

 

12.9.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 9.2.2005). Acompanhado das Certidões de (Nada Consta), originária do site do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, declaração de atribuição de execução 

originária do site do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, juntamente com as 

Certidões Judiciais no âmbito Federal de competência da unidade jurisdicional da sede da 

Licitante, através do sítio do Tribunal Regional Federal; 

a.1). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 



 

o colhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

a.2) Se o licitante não for sediado no Estado do Amapá, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 

distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas 

de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial;  

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

O balanço deverá vir acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento e Livro Diário, Notas 

Explicativas em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC nº 

1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 

176 da Lei nº 6.404/76, Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos 

(CND) emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), CERTIFICANDO que o(a) 

profissional encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil de acordo com a 

Resolução N° 1.637/2021, juntamente com a certidão simplificada e certidão específica de 

arquivamento, expedidas pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 30 (trinta) 

dias da abertura do presente certame, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, 

devidamente atualizada;  

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

c) Comprovação da boa situação financeira, a ser firmada por profissional devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhada de seu número de registro no 

CRC; 

c.1) A comprovação da boa situação financeira será avaliada de forma objetiva pelos Índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = ou > 1,00 Passivo Circulante + 



 

Exigível a Longo Prazo 

Índice de Liquidez Corrente (ILC)  

ILC = Ativo Circulante = ou > 1,00 Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral  

ISG = Ativo Total = ou > 1,00 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

d) Comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo não 

inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a execução do objeto. 

e) Declaração dos compromissos assumidos pelo licitante, que importem em diminuição de 

sua capacidade econômico financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados;  

f) Declaração expressa de que a empresa não sofre qualquer ação que comprometa sua 

estabilidade econômico-financeira, a ser firmada por profissional devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, acompanhada de seu número de registro no CRC; 

g) Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital através 

do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED deverão ser apresentados com autenticação 

da Junta Comercial;  

h) Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, e Certidão indicativa dos cartórios 

de protestos e letras, distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede do 

licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

 

12.9.5 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada ou em cópia simples que, à vista do original, será autenticada por membro da 

Comissão de Contratação previamente à sessão pública, excluídos aqueles documentos que já 

possuam autenticação eletrônica. 

b) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Comissão de 

Contratação aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores à data da sessão pública. 

c) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os documentos 

exigidos no item. 

d) deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que executará o 

objeto licitado. 

e) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 



 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

12.9.6 DO JULGAMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

a) Recebida a documentação habilitatória, a Comissão de Contratação realizará sua análise 

quando ao atendimento à condições exigências previstas no item 05 deste Edital. 

b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, por solicitação da Comissão 

de Contratação, para fins de: 

c) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

d) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

e) Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

f) Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação, a Comissão de 

Contratação verificará o eventual descumprimento pelo licitante das condições de participação 

previstas nos itens 3 e 4  deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

f.1) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

f.2) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

f.3) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da     

União(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

Certidão Negativa de Tributos Municipais e Dívida Ativa do Município de Amapá/AP; 

Certidão Negativa de Execução Fiscal da procuradoria da sede do licitante. 

Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o 

vencedor; 

Certidão de inteiro e teor com menos de 30 dias 

Certidão de atos averbados com menos de 30 dias 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0


 

Certidão Negativa da Procuradoria Geral do Município de Amapá-AP, emitida pela 

PROGEM nos últimos 30 (trinta) dias anteriores ao Certame, para emissão desta Certidão 

é necessário protocolar o pedido formal no protocolo da Prefeitura Municipal de Amapá-

AP ou através do e-mail:progemamapa@gmail.com, até o quinto dia útil anterior á data da 

abertura da sessão. A empresa deverá anexar junto os documentos da empresa como 

contrato social e as alterações, declarações e os documentos pessoais do proprietário ou 

representante legal. 

13 – DO PARECER TÉCNICO 

 

13.1.  Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar 

necessário, encaminhará o processo à Secretaria Municipal de Obras, Planejamento 

Urbano e Manutenção Urbanista, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à 

proposta vencedora do item. 

 

13.2.  Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão 

devolvidos ao Agente de Contratação, para que este realize nova negociação com as 

demais empresas, obedecendo a ordem de classificação. 

 

 

14 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

14.1. As impugnações ao ato convocatório da Concorrência serão recebidas até 3 

(três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico. 

 

14.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas. 

 

14.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 

 

15 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

15.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, devendo o licitante 

manifestar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do 

Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, no prazo de 10 (dez) minutos. 

 

15.1.1.A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 

 

15.1.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 

Agente de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões 

do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as 

demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias. 

 



 

15.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na 

decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à 

vencedora. 

 

15.2. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. 

 

15.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

 

15.5. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

15.6. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio 

no Sistema do BBMNET. 

 

15.7. Caberá ao(a) Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos 

interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, 

devidamente informado à autoridade superior ao(a) Agente de Contratação, com 

competência para decidir recursos, para a decisão final. 

 

15.8. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 

pelo licitante. 

 

16 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1.  A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de 

Contratação, sempre que não houver recurso. 

 

16.2.  A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de 

Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

17 - DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO  

17.1 Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual 

com a(s) empresa(s) vencedora(s), em conformidade com a minuta apresentada na forma 

de Anexo II, sendo os adjudicatários chamados via Email a celebrá-la em até quatro dias 

úteis, contados do recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/21.  

17.2 A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato.  

17.3 Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa 

de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem 



 

como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se 

referidos documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem 

vencidos.  

17.4 Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser 

tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da 

impossibilidade de obtenção das atualizações por meio eletrônico.    

17.5 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, 

comprovar que eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com 

a apresentação dos documentos até então incompletos e/ou vencidos.  

17.6 Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura do contrato ou 

documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 

14.133/21 as quais obstarão sua celebração.  

17.7 Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório exigirá a 

comprovação de poderes do subscritor do contrato para assinar em nome da contratada, 

se tal já não constar dos autos ou do credenciamento.  

17.8 No caso da licitante vencedora não assinar o termo contratual ou não retirar a Nota de 

Empenho ou documento equivalente, reserva-se à Prefeitura Municipal de Amapá o 

direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo, facultada a negociação para obtenção das mesmas condições já 

negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação, 

independente das sanções previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital.  

17.9 Até a assinatura do instrumento contratual, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Prefeitura Municipal de Amapá tiver conhecimento de fato 

desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de 

Licitações.  

17.10 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no 

item anterior, a Prefeitura Municipal de Amapá poderá convocar as licitantes 

remanescentes observando o disposto no item supra. 

18 DA GARANTIA  

18.1 Da futura contratada se exigirá no ato da assinatura do contrato a prestação de garantia 

das obrigações assumidas no limite de 5% (cinco por cento) do valor contratual, em uma 

das seguintes modalidades: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia, 

fiança bancária, título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total.  

18.2 - Fianças bancárias apresentadas como garantia, de proposta ou de contrato, deverão 

conter:  

18.2.1 - prazo de validade, que deverá corresponder, no mínimo, a 60 (sessenta) dias contados 

da data limite para entrega dos envelopes para garantia de proposta; e do período integral, 

estimado, de vigência do contrato, para as garantias de contrato;  

18.2.2 expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 



 

obrigações;  

18.2.3  Vencidas as garantias apresentadas na forma de fiança bancária, as mesmas deverão 

ser retiradas em até 5 (cinco) dias úteis, contados do vencimento, sob pena de sumária 

destruição das mesmas;  

18.3.4 - A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto desta 

licitação, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente;  

18.3.5 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, incluindo 

indenização a terceiros, a adjudicatária obrigar-se-á a efetuar a respectiva reposição, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificado pela contratante; 

18.3.6 - Modificações no contrato, inclusive prorrogações em sua vigência, que impliquem 

complementação da garantia inicialmente oferecida, somente serão formalizadas após a 

efetivação da nova garantia;  

18.3.7 - Caso a licitante vencedora tenha optado pela efetivação da garantia através da Carta 

de Fiança Bancária, deverá constar da mesma, expressamente, condição de atualização do 

valor garantido, através da variação do índice da TR (taxa referencial de juros) ou outro índice 

oficial adotado pelo Governo Federal. 

19- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1  Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante 

vencedor, à multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho; 

 

19.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a 

homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

19.1.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta 

Concorrência, em relação ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla 

defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

 

b) multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Nota 

de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido 

pela autoridade competente; 

 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos 

à Administração; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

19.2. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 

processo licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo 



 

prazo de até 5 (cinco) anos, impedida de contratar com a Administração Pública, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

19.3. A sanção de advertência de que trata o item 19.3, letra “a”, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na entrega do objeto; 

 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 

das Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

19.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame 

e for verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração 

pública. 

Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, 

tenha causado transtornos no desenvolvimento do serviço da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

20- DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

20.1 - A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no 

artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

20.2 – O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras juntamente 

com o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as 

especificações exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja 

rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de retenção 

do pagamento mensal. 

 

20.3 – As obras terão início a partir da assinatura do contrato, sob pena da revogação do 

mesmo. 

 

20.4 - A obra será executada na area urbana do município de Amapá. 

 

20.5 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o 

número deste processo (Concorrência Eletrônica n° 001/2026-CL/PMA). 

 

21 - RESCISÃO 

 

21.1 - A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de 

acordo com o que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos 

omissos, a legislação civil em vigor. 

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 



 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  

22.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações 

podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, 

whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

 

 

Integra este Edital: 

 

22.12.1 ANEXO I – Arquivos da Engenharia 

 

22.12.2 ANEXO II – Minuta de contrato 

 

Amapá-AP, 19 de janeiro de 2026. 

 

Max Andrey de Souza Reis 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DECRETO Nº 027/2024-GAB/PMA 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS CONFORME LINK ABAIXO: 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1SSWjnElMYichtWXwMVBxUiiKiLseYHic?usp=sharin

g 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1SSWjnElMYichtWXwMVBxUiiKiLseYHic?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1SSWjnElMYichtWXwMVBxUiiKiLseYHic?usp=sharing


 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2026-XX/PMA 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE XXXXXX, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

DE XXXXXX E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE XXXXXXX, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX, CNPJ nº 

XXXXXXXXXX, com sede na XXXXX, nº XXXX, Bairro XXX, XXXXX/AP, neste ato representado por seu 

Gestor, o (a) Secretário (a) Municipal XXXXXXXXXXXXXXX, denominado como CONTRATANTE, e a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXX, nº 

XXX, Bairro XXXXXXX, devidamente representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante 

denominada CONTRATADA,  considerando o Processo Administrativo nº XXXXXXXX, que deu origem 

à CONCORRÊNCIA Nº XXX/202X, RESOLVEM celebrar o presente instrumento contratual, em 

conformidade com o artigo 37, XXI, da Constituição Federal, Lei nº 14.133/2021 e demais legislação 

aplicável, conforme as cláusulas a seguir. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta avença a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme quantidades, 

especificações e as condições previstas neste instrumento e seus anexos. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O edital da licitação; 

1.2.2. Todas as peças técnicas que compõem o Projeto Básico e seus anexos disponibilizados no certame; 

1.2.3. A Proposta final da Contratada; 

1.2.4. Matriz de Riscos; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O Regime de execução deste contrato será a empreitada por preço global.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA–DO VALOR 

2.1. O valor global para execução do contrato é de R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3. A remuneração pela execução do objeto será pela sistemática de medição de pagamento associada à 

execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado definidas 

neste instrumento. 

3.   CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas oriundas do objeto deste Termo serão pagas por conta de recursos do orçamento geral do 

Município para o exercício 2026, previsto na Lei Orçamentária anual e Plano Plurianual, conforme a seguinte 

dotação: AÇÃO: XXXXXXXX; PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXX; ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXX; 

FONTE: XXXXX. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXX) ano contado a partir de sua assinatura. 



 

4.2. Havendo motivo relevante, a Administração poderá prorrogar o prazo inicialmente avençado por meio da 

celebração de termo aditivo, devendo ser promovido os devidos ajustes no cronograma físico-financeiro. 

4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto será em conformidade com as diretrizes definidas no Projeto Básico e suas peças 

técnicas previstas no certame da contratação aplicáveis à realidade local. 

Especificação da garantia do serviço  

5.2. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 180 (cento e 

oitenta) dias, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.3. Na vigência da garantia, a Contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.4. Poderão ser necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto e a impossibilidade de haver solução de continuidade. 

5.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

5.6. A CONTRATADA deverá emitir uma ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou documento 

equivalente, conforme o conselho com o qual o profissional responsável técnico pela execução dos serviços tenha 

vínculo, referente os serviços que serão executados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura 

do contrato.  

5.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

5.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

5.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

5.11. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

5.12. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 

prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos. 

5.13. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

5.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 



 

5.15. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

5.16. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

5.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 

5.18. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

5.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

5.20. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.21. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

5.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

5.23. A as atividades de fiscalização poderão ser exercidas por um único servidor, desde que o mesmo possua 

conhecimentos suficientes para tanto. 

Gestor do Contrato 

5.24. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.25. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

5.26. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

5.27. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

5.28. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X). 



 

5.29. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

5.30. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução será por meio de medições feitas conforme o cronograma físico-financeiro 

previsto. 

7.2 Será considerado atraso quando o Recebimento Definitivo ultrapassar o prazo definido para execução da 

Ordem de Serviço. 

7.3 O não atendimento do cronograma, por ínfima ou pequena diferença, a critério da fiscalização, poderá ser 

objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a continuidade da prestação. 

7.4 A fiscalização realizará vistoria in loco para medir os serviços executados e comparar com a planilha de 

medição apresentada pela CONTRATADA. 

7.5 Todos os materiais e produtos a serem empregados nos serviços deverão ser novos, sem uso e estarem de 

acordo com as especificações técnicas do fabricante. 

7.6 Os pagamentos serão efetuados de acordo com os serviços efetivamente concluídos e aceitos, de acordo 

com as medições aprovadas pela fiscalização do CONTRATANTE. 

7.7 A execução dos serviços deverá seguir os projetos, memoriais técnicos e memoriais descritivos, elaborados 

pela Administração. 

7.8 Para a perfeita execução dos serviços, deverão ser verificadas todas as normas pertinentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e outras aplicáveis. 

7.9 Os critérios de quantificação e medição adotados para todos os serviços são os constantes nos cadernos 

técnicos presentes no sumário de publicações do SINAPI referente ao mês do orçamento de referência. 

7.10 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.13.1 Não cumpriu o cronograma previsto; 

7.13.2 Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida os serviços previstos; ou  

7.13.3 Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada 

Do recebimento 

7.14 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto na Ordem de Serviço ou Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha, 

memória de cálculo detalhada, boletins e relatórios. 

7.15 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.16 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da 

Contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  

7.17 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada medição, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade dos serviços 

e materiais empregados, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.18 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 

mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.19 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 



 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.20 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.21 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.22 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidades e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.22.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 

VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 

7.22.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

7.22.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e 

7.22.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.22.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.23 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.24 Caso o Contratado não concorde com os descontos apontados na autorização de faturamento, terá 5 (cinco) 

dias úteis para contestá-los, apresentando as devidas justificativas. Se forem acatadas, total ou parcialmente, os 

descontos serão revisados e nova autorização será emitida. 

7.25 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.26 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

serviços e materiais empregados nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.27 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 dias úteis. 

7.28 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.29 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 



 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

7.30 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.31 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.32 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.33 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.34 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.35 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.36 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis. 

7.37 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado poderão ser atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação 

do INCC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.38 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados na proposta do Contratado. 

7.39 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.40 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.40.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.41 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento. 

7.42 A presente contratação não admite a antecipação de pagamento, conforme Art. 145 da Lei 14.133/21 e 

Orientação Normativa AGU nº 76 de 2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

8.13 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

8.14 A empresa contratada deverá visar sempre a economia e operacionalização dos serviços, a redução do 

consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental, 

com relação aos critérios de sustentabilidade ambiental. 

8.15 Utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de 

manutenção. 



 

8.16 Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, fazendo reutilização da água para outros fins, 

sempre que possível. 

8.17 À empresa caberá o fiel cumprimento do PGRCC (Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil 

nas condições determinadas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA), sob pena de multa. 

8.18 A empresa será responsável pela retirada e transporte dos resíduos produzidos para local apropriado, 

autorizado para receber os materiais. 

8.19 Sempre que possível, deverá separar os resíduos recicláveis e encaminhar para coleta seletiva para 

reciclagem. Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NB publicadas sobre resíduos sólidos. A 

contratada deverá destinar às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, quando couber. 

8.20 A Contratada deverá adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem 

inservíveis para o processo de reutilização, quando couber. 

8.21 A Contratada deverá utilizar somente produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 

que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com as condições e 

especificações constantes neste Termo, no contrato e demais obrigações assumidas no decorrer do processo de 

seleção. 

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos. 

9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato. 

9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato. 

9.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.9 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021): 

a) Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado. 

b) Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;  

c) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado. 

d) Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos. 

e) Demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

f) Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado. 

9.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

9.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

10.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

10.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

10.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

10.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

10.1.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre identificado e limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 



 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.1.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.1.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.1.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

10.1.23 Apresentar no momento da liquidação/pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, certidões de 

regularidade fiscal junto ao INSS, FGTS e CNDT válidas, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste 

instrumento. 

10.1.24 Comunicar ao Gestor qualquer conduta de servidores que possam ocasionar prejuízos à execução dos 

serviços. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

11.2.3 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

11.2.4 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem 11.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

11.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 13.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.6 Multa:  

11.2.6.1 Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 15 (quinze) dias;  

11.2.6.2 O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  



 

11.2.6.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10% a 25% do valor 

do Contrato.  

11.2.6.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 26% a 

30% do valor do Contrato.  

11.2.6.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% a 30% do valor do 

item/fatura/parcela inadimplida.  

11.2.6.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 19% do valor do 

item/fatura/parcela inadimplida.  

11.2.6.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 6% a 9% do valor do 

item/fatura/parcela inadimplida, ressalvada as seguintes infrações para as quais a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas seguintes tabelas: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA – VALOR DO ITEM/FATURA/PARCELA INADIMPLIDA 

1 0,50% 

2 1% 

3 2% 

4 3% 

5 4% 

6 5% 

Tabela 1 - Multa (Grau X Correspondência - Valor do item/fatura/parcela inadimplida) 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequência letais. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão 

da contratação 

2 Destruir ou danificar patrimônios/ equipamentos/instalações 

do CONTRATANTE, por culpa ou dolo de seus agentes. 

5 (culpa) Por ocorrência, sem prejuízo 

da reparação do dano 6 (dolo) 

3 Infringir as normas de funcionamento da Administração ou 

as obrigações previstas no Projeto Básico. 

5 Por ocorrência 

4 Retirar das dependências do CONTRATANTE quaisquer 

equipamentos ou materiais sem autorização prévia do 

responsável 

6 Por ocorrência 

5 Causar atraso ou embaraço na execução do serviço 5 Por dia, limitado a 30% do 

valor da Ordem de Serviço e 

sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão 

6 Reincidir em atos penalizados com advertência 4 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

7 Apresentar a nota fiscal para atesto do gestor do contrato 

até o décimo dia do mês subsequente ao da prestação do 

serviço 

1 Por dia de atraso, limitada a 

incidência a 10 (dez) dias 

8 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade 

referente à execução dos serviços 

3 Por ocorrência 

9 Apresentar os esclarecimentos formais solicitados pela 

fiscalização para sanar as inconsistências ou dúvidas. 

2 Por dia de atraso, limitada a 

incidência a 10 (dez) dias 

10 Fornecer em até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do 

contrato, endereço da matriz, filial ou escritório, indicação de 

preposto, bem como número de telefone comercial fixo, 

1 Por dia de atraso, limitada a 

incidência a 10 (dez) dias 



 

móvel e endereço eletrônico (e-mail), devendo manter os 

dados atualizados 

11 Manter as condições de habilitação durante a contratação 

 

5 Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão 

da contratação 

12 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seus empregados 

1 Por ocorrência 

13 Fornecer uniformes, na quantidade estipulada, para a 

categoria (se for o caso) 

4 Por empregado e por dia, 

limitada a incidência a 10 

(dez) dias 

14 Efetuar o pagamento de salários ou rescisão de contrato de 

trabalho, auxílio-transporte, auxílio-alimentação, seguros, 

encargos previdenciários e FGTS, bem como arcar com 

quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

execução do contrato nas datas avençadas 

6 Por ocorrência 

Tabela 11 - Multa (Grau X Incidência) 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 



 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão, decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no certame; sejam mantidas 

as demais cláusulas e condições contratuais; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

Subcontratação 

8.22 O objeto será executado diretamente pela Contratada, sendo limitada a subcontratação até 25% (vinte e cinco 

por cento), destinada às atividades complementares. 

8.23 A subcontratação deverá ser precedida da aprovação da fiscalização. As empresas subcontratadas cumprirão 

com o mesmo rigor as obrigações trabalhistas e previdenciárias assim como também, quanto ao uso de EPI. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 

13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

13.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

13.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

13.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

13.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 



 

realizado. 

13.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1 O contrato será extinto quando todos os serviços previstos forem executados ou quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

14.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

14.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.9.3 Indenizações e multas. 

15.10 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 

Contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

15.11 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção. 

15.1 O contratante poderá ainda: 

15.1.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo Contratado, reter a garantia prestada a ser executada 

(art. 139, III, “c”, da Lei nº 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

15.1.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

contratado decorrentes do contrato. 

15.2 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16. DA REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

16.1 Os serviços objeto deste termo serão contratados pelo preço ofertado na proposta e serão fixos e 

irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano, podendo haver a revisão dos preços somente após tal período. 

16.2 Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que ocorra a superveniência de 

acordo e/ou convenção coletiva que resulte na aplicação de novos salários das categorias durante a vigência do 

contrato. 



 

16.2.1 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a 

repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das 

categorias envolvidas. 

16.3 A Contratada poderá exercer, perante a Administração, seu direito à repactuação, da data do registro da 

convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria profissional até a data da prorrogação 

contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o 

contrato sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão de seu direito de repactuar (Acórdão n.º 

1.828/2008 – TCU/Plenário). 

16.3.1 As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato, 

também serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato. 

16.4 As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhada de demonstração analítica 

da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da 

repactuação. 

16.4.1 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 

coletiva, o que deverá ser comprovado com a cópia do documento legal que lhe deu ensejo. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO 

17.1 Não será cobrada multa da Contratada pelo descumprimento do prazo contratual, atrasos no cronograma e 

consequentes prejuízos, se forem comprovados fatos supervenientes impossíveis de evitá-los, provenientes de 

força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou da Contratante, no que couber, tais como: 

a) Incêndios, explosões, desmoronamentos e catástrofes climáticas. 

b) Epidemias. 

c) Greves e convulsões político-sociais. 

d) Interrupção dos meios normais de transportes de que dependa a execução do objeto contratado. 

e) Falta de energia elétrica ou de suprimento de água necessárias à execução do objeto contratado. 

f) Chuvas excepcionais ou excessivas. 

g) Falta de elementos técnicos para o início ou o prosseguimento dos serviços, quando o seu fornecimento dependa 

da Contratante. 

h) Atrasos na efetivação de medidas que permitam tornar os locais de trabalho livres e desembaraçados de 

qualquer ônus que impeça ou dificulte a execução do objeto contratado. 

i) Ordem escrita da Contratante para paralisar ou restringir o andamento dos serviços. 

j) Imposições legais posteriores à celebração deste Contrato. 

k) Outras ocorrências que se enquadram no Código Civil Brasileiro. 

17.2 Quando da ocorrência de situações que importem em desequilíbrio da relação contratual, o Contratado poderá 

pleitear o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação, apresentado as devidas justificativas 

e comprovação do alegado, que serão avaliados pela Administração e respondidos no prazo de até 30 dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os motivos imprevistos ou previstos, porém de consequências incalculáveis, quando 

ocorrerem, deverão ser comunicados, imediatamente, pela Contratada à Contratante. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
18.1 Como garantia da plena execução do objeto e fiel cumprimento dos termos do Contrato, a empresa Contratada 

prestará garantia no valor correspondente a 5% do valor global do Contrato, com validade para todo o período de 

execução dos serviços e 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada ou 

complementada a cada aditamento efetivado no contrato. 

18.2 A Contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do contrato, 

prorrogáveis por igual período à critério da Administração, comprovante de prestação de garantia, podendo optar 

uma das modalidades previstas no artigo 96, da Lei nº 14.133/2021. 

18.3 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 



 

8.3.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das obrigações 

nele previstas; 

8.3.2 Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

8.3.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração; e 

8.3.4 Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 14.133/2021 e legislação correlata. 

19.2 Fica eleito o foro da sede da Administração para dirimir as dúvidas não solucionadas administrativamente 

oriundas do cumprimento das obrigações estabelecidas. 

19.3 Os profissionais eventualmente subcontratados pelo fornecedor para execução do contrato, não terão 

qualquer vínculo empregatício com a administração. 

19.4 Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios 

ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor. 

19.5 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.6 Fica estabelecido o Índice Nacional da Construção Civil (INCC) para os casos de reajustamento de preços, 

tendo como data-base a data do orçamento estimado. 

XXXXXX, XX de XXXXXXX de 2026. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal XXXXXXXX 

Contratante 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Sócio Administrador XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

 


